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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
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PROJETO DE LEr NO /2016, DE 25 DE ÁBRTL DE 201ó.

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Crçamentória de
2017 e dtí outras providências.

sEçÂo r

DrsPosr ções PRELr^ENÁRE5

Árt- 10 - sõo estabelecidos, em cumprimento da Lei orgânico
Municipol, os díretrizes orçomentórios do município de Logo dos Rodrigues -
MA poro o exercício finqnceiro de zor7, compreendendo:

I.
municipal;

rr-
os príoridodes e metos do odminisrroçõo públíco

oríentoções poro eloboroçõo do Leí orçornentório Anuol;ffl - alterações no Legisloção Tributóriq;
rv - outorizoçõo poro concessôo de guolguer vontogem ou

oumento de remuneração: crioçõo de cargos ou oltero ções estruturo de
correiros , bem como o demissão de pessool o guolguer título pelos unidodes
govetnamentois dq odministroçõo direto montidos pelo poder público
municipol.

sEÇÂo u
DÁ5 PRTORTDÁDES E ,IAETÁ5 DÁ AD,IAINr5TRÁÇ ÃO PÚE]u:CE.

Art. ?o - Em consonôncio com o Lei orgânico municipol, os
prioridodes e qs metos poro o exercício finonceiro de zol7, sõo os
especif icados no anexo de metos e priorrdades que integra esta Lei,os guois
terão precedêncio no olocoção de recursos no Lei Orçomentrírío de 20!6,
nõo se constituindo, todavío em limit e a prograrnação dos despesas.
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sEÇÂo ur

DÁ EsrRuruRÁ E oRGANTZAçÃO DOS ORÇÁtotENTOs

Árt. 3" - o orçomento fiscol e da seguridode soci«l discriminorão
por unidode orçomentório detolhodo por cotegoria de
em seu menor nível com suqs respectívos dotoções,

especificando o esf era orçamentório, o modqlídod e de apliccçõo, a f onte de
recursos, e os grupos de despesq, conforme o seguir discriminodos:

l. pessool e encatgos sociois;
2. juros e encargos do dívido;
3. outros despesos correntes:
4. investimentos;
5. inversões f ínonceiros, incluídos guoisguer despeso s ref erente a

constituiçõo ou oumento de copitol de empresos; e
6. omortizoçõo do dívido.

Art. 4o - o projeto de lei orçom entária que o poder executívo
encqminhor«í o Câmoro Municipol e o respectivo lei serão constituídos de:

f - texto do lei;
II - guodros orçomentários consolídados;
rlf - onexos dos orçomentos fiscql e do seguricJode sociol,

discriminondo o receita e a despeso no formo def inido nesto !ei: e
fV - onexo do orçomento de investimento;
v - discríminoçõo do legisloção do receita e do despesa, referente

oos orçoÍnentos fiscal e da segurídode sociol.

§ 1" - Os guodros orçomentórios a que se ref ere o inciso TT deste
ortigo, incluindo os complementos referenciodos no art. 22, inciso fff, do
Lei no 4.320, de 17 de morço de 1964, sõo os seguintes:
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r - evoluçõo do receita do Tesouro Municípol, segundo qs

cotegorios econômicos e seu desdobromento fontes, discr.iminondo codo
imposto e contribuiçõo de gue troto o ort. 19b do constituiçõo;

u - evoluçõo do despeso do Tesouro Municipur, segundo os
categorias econômicos e grupos de despeso;

mI - resumo dos receitos dos orçomentos fiscol e da seguridode
sociol, conjuntomente, por categorio econômico e origem dos recursos;

IV - resumo dos despesos dos orçomentos físcol e do seguridode
socíol, conjuntom ente, por categoriq econômico e origem dos recursos;

V - receita, despeso, dos orçomentos físcot e da seguridode sociol,
conjuntomente, segundo categorias econômicos, conforme o Anexo f do Lei
no 4.320, de 7964, e suos olterações;

W - receitas dos orçomentos fiscol e do seguridade sociol,
conjuntomente, de ocordo com o clossificoção constqnte dc Anexo Iff do
Leí no 4.320, de 1964, e suos alterações:

VfI - recursos do Tesouro Municipol diretom ente arrecododos, nos
orçomentos fiscol e da seguridode sociol;

§ 2o - O Poder Executivo disponibilizará até quirtze dios opós o
encqminhomento do projeto de lei orçomentária, podendo se? pot meios
eletrônicos, demonstrotivos contendo os seguintes informoções
complementores:

r - as categorias de progromoção constqntes do proposto
orçomentáriq consíderodos como despeso financeira poro fins de cólculo do
resultqdo primório;

II - os resultodos correntes dos orçomentos fiscol e do seguridqde
socíol;

rrr - o despeso com pessool e encarqos sociois, por poder, órgão e
totol, executado no últímo qno, o execução provóvel em Zot6 e o progromodo
para 2017, com o índicoçõo do representotividade percentuoi do totol e po?
Poder em reloçõo à receitq corrente líguido, tol como definidq no Lei
Complementor no 101. de 20OO;

rv - o demonstrotivo da receito nos termos do ort. tz do Lei
complementor no 101, de 2ooo, destocondo-se os principois iiens de:
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b. Contribuições sociqis;
c. Tqxos;

d. Concessões e permissões.

Art - 50 - codo projeto constord sornente de umo esf era
orçomentária e de um progromo.

Parágrafo ÚnÍco - As otividodes com o mesmo finotidode de outros
1á existentes deverão observqr o mesmo código, independentemente do
unidode executora.

Art ' 60 - A lei orçomentário poderá conter códiqo clqssif icodor
em todqs os cotegorios de progromq ção, que identif ico rá sJ q despesa é de
nqturezo f inonceiro ou nõo finonceiro.

sãçÃo rv

DÁ5 DTRETRTZES PÁRA ELÁBORÁ çÃO OOS ORÇÁ,TAENTOS DO

^^uNrcÍPro 
E suAs ÁLTERÁÇôE;

Art - 70 - A elaboroção do projeto, o oprovoç ão e a execução do lei
orçomentório de 2017 deverão ser reolizodos de modo a evídencior o
tronsporâncio do gestão fiscol, observondo-se o princípio do publicidode
permitindo-se o omplo ocesso do sociedode o todos os informações.

Art. 8o - o projeto de rei orçomentório poderá incruir o
progromqção constante de propostos de alterações do plonc plurionuol , que
tenho sido objeto de projetos delei específicos.

Árt- 9o - Além de observor os demois diretrize:; estabelecidqs
nesto lei, a olocoção dos recursos no lei orçomentória e em seus cráditos
odícionois seráfeita de formo o propicior os controle dos ctistos dos oções
e o ovolioçõo dos resultodos dos progromos de governo.

Árt.10 - No progromoção do despeso não poderão sr,.r:
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f - fixodos despesos sem que estejom definidos os respectivos
fontes de recursos e legalmente ínstituídos qs unidodes executo rori .rI - trqnsferidos o outros unidqdes orçomentórias os recursos
recebidos por trons f erê.ncia.

Art - ll - Além do observânciq dos prioridodes e metos f ixodos
nos terrnos do ort. zo desto lei, o lei orçomentório e seus créditos
odícionois, observodo o disposto no ort. 45 do lei complementor no 1O1/ZOOO
somente incluírõo projetos ou subtítulos de projetos novos se.:

Parágrafo úníco - tiverem sído odeguadomente contenplodo todos
os projetos e subtítulos em ondomento.

Árt- 12 - Não poderão ser destínodos recursos pors otender a
despesos com:

r - início de construção, ompiioçõo , reforma voluptuório, oguisíçõo
de imóveis residencioís;

II - oguisiçõo de imobiliório
residenciqis de representoçâo funcíonql;

ffl - oguisiçõo de outomóveis
oguelos referentes o qutomóveis de uso:

o. do pref eito:
b. dos secretários municipois;
c. do procurador geral do município.

fV - clubes e ossociações de servidores
qtividode congêneres, excetuodos creches e escolos
pré-escolar:

v - pogomento, o guolquer título, o servidor dc odministroção
público por serviço de consultorío, qssistâncio técnica e congàner.es,
inclusive custeodos com recursos prov enientes de convênios, oco-rdos ou
ojustes, f irmodos com órgd,os ou entid ades de díreito público ou privodo.

Art. 13 - E vedado o inclusâo, nq lei orçomentnirio e em seus
créditos odicionois, de dotações o título de subvenções sociors, ressolvodos,
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oguelos destinodqs o entidodes privodos sem fins lucrotivos, de otividodes
de nqturezo continuodo, gue preenchom umo dos seguintes condições:

I - sejom de otendimento direto oo público , de f ormo grotuito, nos
áreos de ossistâncío socíol, soúde ou educoção, e estejom registrodqs no

Conselho Nocionol de Assistâncio Sociol - CNAS;
II - sejom vinculodos o orgonismos internocionois de noturezo

filontrópico, institucionql ou ossistenciql;
III - qtendom oo disposto no art.2O4 do Constituiçõo Federal,no

ort. ó1 do ADCT, bem como no Lei 8.742, de7 de setembro de L993:

§ 10 Poro hobilitor-se oo recebimento de subvenções sociois, o
entidqde privodo sem fins lucrotivos deveró opresentor o decloroçõo de
funcíonomento regulor nos últimos dois onos.

Árt. t4 - A proposto orçamentório conterci reservo de
contingêncío, constituído exclusivomen|e com recursos do orçonrento fiscol,
em montcnte equivalente o, no mínimo, 1% (Ufot PoR cENro) do receita
corrente líquido.

Art. 15 - A destinoção de recursos poro equolizoçõo de encorgos
finqnceiros ou de p?eços, pogomenta de bonificoções o produtores e
vendedores e ojudo finonceiro, o guolquer título o empresa com fins
lucrotivos, observoró o dísposto no art. 26 da Lei de Responsobilídode
Fiscol.

Parágrofo Úníco - Será mencionodo no respectivo categorio de
progromoção o legisloçõo gue outorizou o benefício.

rtrt. t6 - As fontes de recursos e os modolidodes de oplicoção
oprotrodos no lei orçomentária e em seus créditos odicionois poderão ser
modificodos, justífícodqmente, para ate.nder às necessídodes de execução,
otrovés de Decreto do 6obinete do Pre.f eito Municipol.

Art. 17 - Os projetos de lei relotivos a créditos odicionois poro
qberturo de crédito especiol serõo opresentados no for"mo e com
deto!homento estobelecido no lei orçomentórío onuol.

Lago dos Rodrigues - LDO
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§ 1o - Os decretos de oberturo de créditos suplementores
outorízodos no lei orçomentárío serõo submetidos pelo Secretorio de
Administroçõo e Plonejomento oo Prefeito Municípol, ocomponhodos de
exposição de motivos gue incluo o justificotivq e q indicoçôo dos efeitos dos
concelomentos de dotoções sobre execução dos otívídades, dos projetos,
dos operoções especiois e dos respectívos subtítulos e metos.

§ 2" 'Coda projeto delei deverá restringir-se o um único tipo de
crédito odicionol.

§ 3" - Os créditos odicionodos o despesos com pessool e enco?gos
socioís serõo encominhodos à Cômorq Municipol por interm ádio de projeto
de lei específico e exclusivqmente poro esso finoridode.

§ 4o - Os crédítos odícíonois oprovodos pela Câmoro serão
considerodos outomoticomente abertos com o sonçõo do respectívo lei.

sEÇÃo v

DÁS DISPOSIçõES RELÁTIVAS ÀS DESPESÁs DO ,IAUNICÍPIO
COM PESSOÁL E ENCÁRGOS SOCIÁIS;

Art. 18 - O Poder Executivo,por intermédio do Secretorio de
Ádministraçdo e Plonejomento, publicaró, oté 31 de ogosto de: 20!6,o tobelo
de corgos ef etivos e comissionodos integrantes do guod ro gerol de pessoot
civil, denionstrondo os guontítotívos dz cargos ocupodos por servídores
estóveis e nôo estáveis e de cargos vogos.

Parágrofo Úníco - O poder Legíslotiv o obedecerá rrc cumprimento
do disposto neste ortigo.

.,trt. 19 - Poro efeito de cólculo dos límítes de desrpeso totol com
pessool, por poder previsto no Lei de Responsobilidode l:íscol, o poder

Executivo colocoró o disposiçõo do Tribunol de Contos do Estodo , conforme

La-eo dos Rodrigues - LDO
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prevísto no § 2o do ort. 59 do citodo lei, até trinto dios do encerrom ento de
cqdo bimestre q memório de cólculo do evolução da receito corrente líguido.

Art. 2O - No exercício de 2017, observqdo o dispcsto no art.169
do Constituiçõo Federol somente poderão ser odmítidos servidores se:

I - existirem corgos a p?eencher, demonstrqdos no tobelo que se
ref ere o ort. 18 destq lei;

fI - houver vocôncio, opós 31 de ogosto de 2A16, dos corgos
ocupodos constontes da ref erido tobelo;

ilI - houver prévia dotaçõo orçomentrírio suficíente porq o

otendimento do despesa: e.

IV - for observodo no ort. 19 destq leí.

Árt. 2l - Paro f ins de otendimento oo disposto oo qrt. 169, § 1o,

If, do Constituição Federol fícom outorízodos os concessões cJe guoisguer
vontogens, oumentos de rern,unaroção, crioção de corgos, empregos e

funções, olteroçõo de estruturo de correiro bem como admissões ou
controtoções de pessool o guolguer título constonte de anexc específico do
projeto de lei orçomentário, observondo o disposto no art. 7t do lei
complementor 101, de 2000.

Porágrofo Único - poro f ins de eloboroçõo do onex o especifico, o

poder Legislotívo informoró o reloçõo dos alteroções de gue troto o coput
deste ortigo o Secretoriq de Admínistroçõo e Plonejomento, junto com suq
respectivo proposto orçomentário, demonstrondo o suo comFotibilidode com
o dispostc nq Leí de Responsobilídode Físcol.

.'trt. ?? - O disposto no § 1" do or"tígo 18 do LRF, oplico-sa
exclusívomente poro fins de colculo do limite do despeso tol'ol com pessool,
indapendenlemente do legolidode ou vqlidode dos controtos.

Forágrofo Úníco
servidores e emp?egados

terceirizuçdo relotivos
sinru!toneomente:

- não se considero
público para efeito do

à execução indiretq

substituiçõo de
oj.i controtos de
o'iivídodes que,

como

coput
de
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I - sejom ocessórios, instrumentois ou complementores oos
ossuntos gue constituem áreo de competâncío legol do órgão ou entidode;

fI - nõo sejom inerentes a categorias funcionois sbrongidos por
plono de corgos do guodro de pessool do órgão ou entidode, solvo expresso
dísposíçõo legal em controrio, ou guondo se trqtor de corgo ou cotegorio
extintq, totol ou porciolmente.

sEçÃo vr

DÁS DISPOSIÇõES SOBRE ÁLTERÁÇõES ruA {-E6I5LÁ çÃO
TRIBUTÁRIA

Art - ?3 - A lei que concedo ou omplie incentivo ou beneficio de
natureza tributóriq só seró oprovoda ou edítodq se qtendidcs à.s exigêncios
do ortigo 14 doLei de Responsobilidode Fiscol.

Porágrofo Úníco - oplico-s e a lei que concedo ou crmpiie incentivo
de notureza financeiro o mesmo exigência ref erida no coput, podendo o
compensoção olternotivomente, dor-se mediante o concelomento, pelo
mesmo período, de despeso em volor equívalente.

Art. 24 - Nos estimotivos dos receitos do l.rro,jeto de lei
orçomentório poderão ser considerodos os efeitos de propostos de
alterações no legisloção tributório e dos contríbuições que sajom objeto de
projeto de. lei que estejo em tromitoçõo no cômoro Municipol

§ 1" - se estimodo o receita, no formo desteortigci, no projeto de
lei orçoman1-árío:

f - serão identíf ícodos qs proposições de alteraçõerr no legisloção e
específic:ida o receito adicioncl esperada, em decorrância d;z cudo umo dos
propostos e seus dispositivos;

u - seró opresentodo progromoçõo especio; cle despeso
condicionudu q oprovoção dos respectivos alterações no legisloçâo.
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§ 2o - Coso os olteroções propostos nõo sejom oprovodos, ou o

sejom porcíolmente, até o envio do projeto de lei orçomentório poro sonçõo
do prefeito municipol, de formo o não permitir o integrolizoçõo dos recursos
esperodos, os dotoções à conto dos referídos recursos serão concelodos
medionte decreto, a'fé 45 (guorento e cínco) dios opós q 5q6r;ão do pref eito
municipol à lei orçomentárío.

§ 30 - O Poder Executivo procederá, mediont e decreto, o troco
dos fontes de recursos condicionodas constqnte dq lei orçomentário
soncionoda, cujos alterações no legislação f orom oprovados ontes do
encominhomento do respectivo projeto lei poro sonção peios respectívos
fontes def ínitivos.

sEÇÃo wr
DÁs DrsPosrÇÕEs GERArs

A'rt. 25 - Paro os efeitos do ortigo 16 dq Lei de Responsobilidode
Fiscql (Lei Complementar n' 101/2000):

I - os especificações nele contidos integrort{o o processo
odministrotivo de que troÍo o ortigo 38 do lei 8666/93 bem como os
procedimentos de desoproprioçõo de imóveis urbonos q gue sz re-f ere o § 30
do ortígo 182 do Constituiçõo Federql;

ÍT. - entendem-se como despesos irrelevontes, pora f ins do § 30
oguelos cujo volor não ultroposse, poro bens e serviços, os liniites do inciso I
e ff do ortígo 24 da lei n" 8666/93.

Art. ?6 - Os Paderes
pubiicoçõo do Lei Orçomentáría de
mensol, ncs termos do ortígo 8o

Complementor no 101/ 2OO0).

§ 10 - No coso do Poder
que o modif icqrem conteró:

Ce','erão eloboror até ;1C dios opós o
2017 , cronogromo onuql de desembolso

da Lei de Responsobilidade Fiscol (Lei

Executivo o oto referi&, no coput e os

L,ago dos Rodrigues - LDO
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I - metos bímestrois de reolizoçõo de receitas, conforme disposto
no ortigo 13 do Lei de Responsobilidode Fiscol (Lei Compiementor r1o

101/2OOO), íncluindo seu desdobromento por fonte de receito e por fonte
de recursos;

ff - metos quodrimestroís poro o resultodo primório dos

orçqmentos f íscol e do seguridode sociol.

§ 20 - Executodo qs despesos com pessool e encoi"gos sociois, os

cronogrcrtnos onuois de desembolso mensol do Poder Legislotivo, terá como

referê,nciq o reposse previsto no ortigo 168 do Constituicão Federol, no

formo de duodácimo.

Art. 27 - São vedados guoisguer procedimentos pelos ordenodores
de despeso que viobilize o execuçõo de despesos sem comprovodo e

suf icie.nte disponibilidode de dotoção orçomentório.

Pcrrógro'Ío Único - A contobilidade registrorá os otos e fotos
relotivos à gestdo orçomentório-finonceiro efetivamente ocorrido, sem

preluízo cios responsobilidodes e providêncios derivodos do inob.servôncio do

coput deste ortigo.

ltrt. 28 - Se o projeto de lei orçomentário nõo for soncionodo pelo

pref eito até, 3! de dezembro de 2016, q progromação dele ccnslqnte poderá
ser executodo poro o otendímento poro os seguintes despesos:

I - pessoal e encorgos socioís;

If - pogomento dz benefícios prevídencrários: e

III - pogomento do serviço do dívido.

Art. 29 - As unídodes responsóveis pelo execuçôo dos créditos
orçomentdrios e adicionois oprovodos processorão o empenho do despeso,

observodos os limites fixqdos Poro cqdo cotegorta de progromoçõo e

respectivo grupo de despesa, fontes de recursos e nrodalidodes de

aplicoçõo, especif icondo o elemento de despeso.

.p.rt. 3C - As entídodes privodos benefíciodos com recursos

públicos s gualquer titulo submeter-se-õo à f iscolizo;ão do Poder
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CNPJ: 0 I .612.541 /0001-33

concedente com o finolidqde de verifícor o cumprimento de metos e

objetivos poro os guois recebe?om recursos.

Árt. 31 - Esto lei entra em vigor no doto de suo publicoçõo.

Logo dos Rodrigues - MA, 25 de Abril de20L6.

vaa"^o@oÁroújo

PMLfc6"D6g'Â8u*iêUHS'
Vatdemar Sousa Arar{jo
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1. ANExos DE Rtscos
FISCAIS
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LACO DOS RODRIGUES

Rua 8 de Maio, SN, Ce,rro. Lagc, dos Rodrigues - MA, FONE (g9) 36321134
CNPJ: 0 I .6 12.541 /000 l-33

ANEXO5 DE RISCOs FISCÁIS

(Aritgo 4o, §3o, do Lei Complementor no 101/ZOOO)

Ríscos fiscois são fotos imprevísíveis que poderõo olteror os
expectotivos de arrecodoçõo de tribuios próprios e transferâncios de
outros esferas de governo, como, por exemplo, olteroções no nível do
economio e no índice de inflaçõo. Estes fotos, do mesmq formo, poderão ser
fotores determinantes de possíveis desvios no previsão utilizqdos poro o
cumprimento no fixoção do despeso.

Os riscos f iscqis dividem-se em duos cotegorios: Orçomentórios e
Poss ivos contí ngentes.

Os riscos orçomentórios dizem respeito à possibilidode de os
receitas e dzspesas previstos nõo se conformorem, isto é,, gua duronte o
execução orçomentório ocorrom desvios entre receitos e despesas orçodos.

Alguns fotores podenão frustror o expectotivo do orrecodoçõo de
tributos e tronsferâncios de outros esferas de governo, ent?e os guois se
podem destocor o não crescimento do Produfo fnterno Bruto - PIB previsto
pora ?077. Ás vorióveis gue influem díretomente no montor,te de recursos
orrecododos pelo Municípío sõo nível de otívídode econômiça e o tqxo de
inf loção.

O Município vem montendo o equilíbrro etn suos contqs. Poro o ono
de 2Ot7 nõo será drf eren'fe.

Outros riscos que poderão ocorrer sõo chqmodos de possivos
conlingentes, isto é, dividos cujos existâncios depende.m de fatores
imprevisíveís, tois corno resultodos de julgomentos de processos judiciois
que envolvem o município, cujo moiorio resulto em débitos não previstos no

orçomento, cousondo donos poro o Munícípio por terceiros e possiveis de
indenizoções.

Lago dos Rodrigues - I-DO
2016
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRICUES

Rua 8 de Maio, S,N, Centro. Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99)36321134
CNPJ: 0 1.6 I 2.54 1/000 I -33

MEMóRIÁ E METoDaLaGTA DE cÁLcULo DÁS METAs ÁNUAIs
(Artigo 4o, § 2o fncíso ff , do Lei Complementar n" t9l./?COO)

RECEITA

Como bose de cálculo poro previsão do receita do exercício
f inonceiro de 2017, será considerqdo o evolução dos receitas arrecododos
nos exercícíos finonceiros de ?O14 e 2Ot5 e o estimotivo de qrrecodoçôo

poro o exercício de 20t6, encontrondo-se o médio pet'centuql de

crescimento de codo período.
Tombém seró considerodo todo legisloçõo pertinenie, tal como:

o) - O Código Tributór'Ío Munícipol;

b) - o Plonto de Vqlores fmobiliários;
c) - o exponsão do número de contribuintes;
d) - o otuolizoção do Codostro Técnico;

e) - os olteroções do legisloçõo tributório, federol, estoduol e
municipol.

No Previsão do receita poro o período de ?Ol7 , sêró considerodo

o estimotivo de crescimento do Produto fnterno Bruto - PI[i, otl em índices

considerodos legois pelo legisloção pertinente.

DEsPEsA

Pessoal e Encorgos Sociois

Como base de cólculo poro fixoçõo dos despesos com Pessoal e

enccrrgos sociois será consíderodo o despesos empenhodo no período de

Lago dos Rodrigues - LDO
2016
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2OL4/2O|5 e o estímqtivo poro 20t6, encontrondo-se q médio percentuol de
crescimento de codo período.

Tombém será considerodo o previsõo de inflqçõo poro o período
de Junho de 2Ot5 o Julho de 2Ot6.

Demois Despesos de Custeio.

Como bose de cálculo porú fixoção dos demoís despesos de
custeio serdo considerodos os despesos empenhodos no período de 2014 e
?Ots e o estimotivo poro 2016, encontrondo-se o mádio percentuol de

^ 
crescimento de codo período.

À médio percentuol do período será odicionodo o percentuol
ref erente à projeçõo de inf loçõo poro o período de Junho de ?Ot5 q Julho
de 2016.

Obros Públicos.

O volor fi.xodo poro obter o custo dqs obros públicos será
boseodo no volor do Custo Unitório Bósico, ocrescido de percentuol
inf locionório no período.
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Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VI . RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCÁRIAS DO RPPS

2017

i

LRF, art 4o 2o, inciso lV, alínea "a"

RECÉITAS

Receiia de Contributçóes

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuicões Previdenciárias

Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (ll

de Bens

t , as Receitas de Capital

REPÂS§ES PREVIDENSúR|oS

Patronal rlo Exercício

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Patronal do Exercícios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID PI..RA COBERTURA DE DEFICIT

OUTROS APORTES AO RPPS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS =fl+ll+lll+]v+

DESPESAS PREVIDENCÉRIAS

Correntes

deC

soclAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras DesPesas Correnles

Previci. de RPPS C RGPS

Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS

RESERVA DO RPPS (IX)

TOTAL DAS DESPESA§ PREV!qENG!AR!4S + Vlll +

RESULTADO PREVIDENCÁRIO (Xl) = (Vl-

DISPONIBILIDADES FINANCE]RAS DO RPPS

I

t

Fonte: Balancetes do RPPS
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